PARECER Nº   219, DE 2004 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei nº 457, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe proíbe a instalação, manutenção e uso de aparelhos desumidificadores de papel, confeccionados em madeira munidos de lâmpadas incandescentes.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 107ª a 111ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/08/01), tendo recebido um substitutivo de nº 1. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável ao projeto, bem como ao substitutivo nº 1. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança  Pública para ser apreciado consoante o que dispõe o § 16 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende proibir a instalação, manutenção e uso de aparelhos desumidificadores de papel, confeccionados em madeira e munidos de lâmpadas incandescentes, em estabelecimentos públicos e privados no Estado de São Paulo. Dispõe ainda que os estabelecimentos que fazem uso deste tipo de equipamento poderão substituí-los por outros que disponham de dispositivos de segurança, de forma a evitar incêndios e queimaduras. Por fim, preceitua que àqueles que não cumprirem a lei serão cominadas as penalidades de advertência e multa.

Por sua vez, o substitutivo nº 1 propõe que os aparelhos desumidificadores não sejam proibidos, mas que a potência das lâmpadas utilizadas fique circunscrita a 60 watts, e a multa passe a ser de 50 UFESPs por aparelho ao invés de 300 UFESPs, como consta no projeto original. 

Tem razão o autor quando aponta os aparelhos desumidificadores como responsáveis por vários acidentes, algumas vezes com vítimas fatais na ocorrência de incêndios.

Neste sentido, nos parece oportuna e conveniente ao interesse público a proibição dos referidos aparelhos ou ainda a sua substituição por aparelhos com equipamentos de segurança, o que nos parece mais adequado para conciliar o interesse público com a necessidade das empresas de desumidificarem papéis.

Quanto à questão da conveniência de se adotar o projeto original ou o substitutivo nº 1, convimos que a proposta original, na medida em que aventa a possibilidade de adaptar os aparelhos perigosos, recobre inteiramente, a nosso ver, a intenção do autor do substitutivo, que se fixou numa única possibilidade, ou seja, a redução da potência das lâmpadas, o que talvez não seja suficiente ou mesmo desejável no presente caso.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 457, de 2001, e pela rejeição do substitutivo nº 1.

a) EDSON  FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e contrário ao substitutivo nº 1.

Sala das Comissões, em 19/11/2002

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente
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